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ESTADO DE sAo PAULO

LEI N2 480/70 DE 03 DE JUNHO DE 1.970

-Autoriza a abertura de um crédito especial de va-
lor de cr$ 1.700,00, destinado à manutenção de --
passe escolar aos alunos do ensino prim~rio, resi
dentes na zona rura1.-

-HORlCIO BORGES FILHO, Prefeito Municipal de Icém, --
Estado de são Paulo, usando de suas atribuiçbes le--
gais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ê1e sanciona e pr,2.
mulga a seguinte 1eif
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decr~
to, um crédito adicional especial, no valor de cr$ 1.700,00 -- '
(hum mil e setecentos cruzeiros), destinado à manutenção de J?a.§.
se escolar para o transporte de alunos do ensino primário, re-
sidentes na Zona Rural.
Artigo 22 - Parà o atendimento das despesas referidas no arti-
go anterior, fica reduzida, até o valor de cr$ 1.700,00 (hum -
mil e setecentos cruzeiros), a seguinte dotação de verba do --
orçamento vigente:

PROGRAIY.IA- 9 - SERVIÇOS URJ?ANOS.
SUB-PROGRAMA - 9.1 - Ruas e Avenidas.
M E T A - 22 - Setor de Vias Públicas.

DESPESAS DE CAPITAL.
Investimentos •.
.Obras Públicas.

Início de Obras.
para construção de galerias pluviais.

Artigo ~2 - Esta lei entrárá em vigor na data de sua publicaçã9,
revogadas as disposições em contrário.
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